
 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 “CAPITAL NACIONAL DO CACAU” 

 

 
Parecer Jurídico 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: nº 008-2018 
MODALIDADE CONVITE DE LICITAÇÃO: nº 003-2019 
OBJETO: Contratação de empresa de serviços de arquitetura para supervisão, fiscalização, 
medição, acompanhamento de obras e elaboração de projetos vinculados a capacitação de 
recursos federais e estaduais para a Prefeitura Municipal de Medicilândia. 
 
 
RELATÓRIO: 
 
 

A própria Lei n. 8.666/93, estabelece que convite “é a modalidade de licitação 

entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e 

convidados em número mínimo de três pela unidade administrativa [...]” 

 
Veja-se que, as licitações realizadas na modalidade convite, presume-se a 

habilitação do licitante, podendo participar mesmo aqueles que, não sendo convidados, 

estiverem cadastrados na correspondente especialidade e manifestarem seu interesse com 

antecedência de até 24 horas da apresentação das propostas. 

 

Claro está a intenção legislativa em se criar um procedimento licitatório, mais 

simples, capaz de buscar céleres para a administração, o art. 22, §3º, da Lei nº 8.666/93, 

estabelece que a unidade administrativa deve convidar, no número mínimo, três possíveis 

interessados para contratar com o Poder Público. 

 
Ora a simplificação da divulgação das informações atinentes ao convite se 

justifica pelo baixo valor dos contratos e pela simplicidade do objeto a ser licitado. A 

intenção do legislador foi a de evitar gastos desmedidos para a Administração, com a 

publicação de todos os instrumentos convocatórios na imprensa oficial e em jornais de 

grande circulação. 

 
Perlustrando o termo de abertura de licitação, já constante dos autos, existe 

recurso orçamentário que assegure o pagamento das obrigações a serem executadas no 

exercício, sendo certo constar a autorização expressa para o início dos trabalhos 

licitatórios. 
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O edital, por sua vez, seguiu todas as cautelas recomendadas pela Lei Federal n.º 

8.666/93, possuindo o número de ordem em série anual, a indicação do nome da 

repartição interessada, sendo certo, ainda, constar a expressa indicação da modalidade, o 

regime de execução e o tipo da licitação. 

 

Também, percebe-se que há o indicativo expresso da regência do certame, nos 

termos da Lei de Licitações, com o designativo do local, dia e hora para o recebimento dos 

envelopes documentação e proposta, bem como o horário para o início da abertura dos 

envelopes, entre outros requisitos, a saber: 

 

1- A definição precisa do objeto, apresentada de forma clara, explicativa e genérica, inexistindo 

particularidade exagerada que possa afetar a ampliação da disputa no presente certame; 

2- Local onde poderá ser obtido o edital; 

3- Percebe-se que também há no edital de regência as condições para a assinatura do contrato e a 

retirada dos instrumentos, a execução do contrato e a forma para a efetiva execução do objeto da 

licitação; 

4- Consta do mesmo as sanções para o caso de inadimplemento, devendo a Administração 

observar fielmente o que está literalmente disposto no edital, para o fim da aplicação de futuras 

penalidades; 
5- Local onde poderá ser examinado e recebido o edital; 

6- Condições de pagamento e critérios objetivos para o julgamento, bem assim os locais, horários e 
meios de comunicação a distância em que serão fornecidos os elementos, informações e 

esclarecimentos relativos à licitação em tela; 

7- Prazo e condições para o pagamento, sem quaisquer distinções; 
8- É fato, ainda, constar do referenciado edital, os critérios de aceitabilidade do preço global, com o 

cumprimento dos demais requisitos exigidos por lei; 
9- Critérios de pagamento, instalações e mobilização para a execução do objeto; 

10- Condições para o pagamento, com a observância dos requisitos da lei; 
11- Demais especificações e peculiaridades da licitação. 

 

 

De outra maneira, percebe-se nos autos a existência, também, de todos os 

anexos que devem seguir, obrigatoriamente, junto ao edital da modalidade convite. 

 

Considerando que não existe o profissional de Arquiteto no quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Medicilândia e o arquiteto que estava contratado pelo processo 

licitatório de inexigibilidade nº 001/2019, foi destratado em 06/05/2019. 
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Desta forma, tenho que o processo licitatório encontra-se respaldado na Lei n.º 

8.666/93, não tendo nenhum óbice que possa ensejar a sua nulidade, razão pela qual 

opino pelo prosseguimento do certame. 

 
 
 
 
É o parecer, salvo melhor juízo. 
 
 
 
Medicilândia, 07 de maio de 2019. 
 
 
 
 
 
 

Ingryd Oliveira Couto 
OAB/PA 14.834B 

               Assessora Jurídica  
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